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PAUTA DE REUNIÃO Nº 8/2023

 
CONVOCAÇÃO

Decreto nº 125/2022, Art. 14, 15 e 16.
 

OITAVA  REUNIÃO ORDINÁRIA - COMITÊ DE INVESTIMENTOS
 

 
Data: 25/04/2023
Início: 08h30
Local: Sala de reuniões da Maringá Previdência
 
O Presidente do Comitê de Investimentos convoca todos os membros para reunião ordinária, a
tratar dos seguintes assuntos: 
 
Pauta:
 

1. Análise do cenário macroeconômico e expectativas de mercado;
2. Avaliação dos investimentos que compõem o patrimônio;
3. Proposições de investimentos/desinvestimentos;
4. Parecer sobre fundos que estão com performance negativa;
5. Elaboração de estudo sobre parâmetros de investimento e desinvestimento;
6. Call com Consultor Financeiro;
7. Assuntos gerais.

 
 

 
 

Edimar de Oliveira Carvalho
Presidente do Comitê de Investimentos

Documento assinado eletronicamente por Edimar de Oliveira Carvalho, Presidente do Comitê de
Investimentos, em 24/04/2023, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1681913 e o
código CRC 9992A2D5.
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MARINGÁ PREVIDÊNCIA
Unidade Temporária da MGAPREV

Comitê de Investimentos
Av. Carneiro Leao 135, Galeria do Edificio Europa - Bairro zona 01, Maringá/PR

CEP 87013-932, Telefone: 3220-7726 - www.maringaprevidencia.com.br

ATA DE REUNIÃO 8

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DA MARINGÁ
PREVIDÊNCIA. Às oito horas e trinta minutos do dia vinte e cinco de abril do ano de dois mil e
vinte e três, reuniu-se o Comitê de Investimentos da Maringá Previdência, ordinariamente, na
sala de reuniões, com a presença do presidente: Edimar de Oliveira Carvalho, dos membros:
Ademir Aparecido Antonelli, Elisangela da Silva Candil, José da Silva Neves e Leandro dos
Santos Domingos. Participou também a diretora-presidente, Cinthia Soares Amboni. O
Presidente agradeceu a participação de todos e iniciou a discussão, sendo: ITEM 1 - Análise do
cenário macroeconômico e expectativas de mercado: Na semana passada, o principal índice
da bolsa brasileira, o Ibovespa, fechou com um leve ganho de 0,44%, o que representa 104.367
pontos. No entanto, apesar do aumento no último dia útil da semana, o índice teve uma queda
considerável de 1,80% na semana. Houve um avanço de 2,44% no mês e uma queda acumulada
de 4,89% no ano. O dólar americano ganhou terreno no Brasil e ultrapassou os R$ 5,00, com um
aumento de 2,21%. Apesar disso, no mês, a moeda americana cedeu espaço para o real
brasileiro em 0,21% e teve uma queda de 4,16% no ano. O mercado ainda apresenta incertezas
em relação ao quadro fiscal, há sinais de um movimento fraco na bolsa de valores e um dólar
mais forte na economia doméstica. Segundo economistas e analistas, esse movimento foi
motivado pela desconfiança do mercado em relação à capacidade do novo governo de colocar
em prática o novo quadro fiscal. Uma das premissas para "colocar a economia nos trilhos" é que
o Ministro da Fazenda Fernando Haddad dará continuidade a leis e acordos que aumentem a
receita do governo federal. Na semana passada, o governo federal recuou da proposta de
acabar com a isenção fiscal para importações de até US$ 50,00 para indivíduos, o que teve um
impacto negativo na popularidade do governo entre os brasileiros. A taxa de aprovação do
governo caiu quatro pontos desde fevereiro, de 40% para 36%, enquanto a taxa de
desaprovação subiu de 20% para 29%. Do lado positivo, a economia americana divulgou novos
dados sobre pedidos de seguro-desemprego e vendas de casas existentes, indicando uma
desaceleração da atividade econômica e a possibilidade de políticas monetárias mais flexíveis. A
semana que se inicia, última do mês, contará com uma agenda econômica internacional
movimentada, devido a divulgação do PIB trimestral dos Estados Unidos. Já na próxima sexta-
feira (28), serão divulgados dados referentes ao Índice de Preços mensal do país, dado que
capta a inflação americana. Os dados acima podem ajudar a balizar as políticas econômicas do
país para o ano e ver em qual medida as políticas contracionistas, que visam a desaceleração da
inflação no país estão surtindo efeito. No Brasil serão divulgados os dados referentes às vendas
no varejo mensal e anualizados, o índice de evolução de emprego do CAGED de marco, e não
menos importante a taxa de desemprego do país. No relatório FOCUS a projeção do IPCA
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aumentou de 6,01% para 6,04% em 2023.
Para 2024, a previsão permaneceu em 4,18%. Para o ano de 2025 e em 2026, a projeção
também permaneceu em 4,00%. A projeção para o PIB (Produto Interno Bruto) aumentou de
0,90% para 0,96% em 2023, para 2024, avançou de 1,40% para 1,41%. Em 2025, a projeção
recuou de 1,72% para 1,70%, e para o ano de 2026, se manteve em 1,80%. A taxa de câmbio
em 2023 teve a sua projeção recuou de R$ 5,24 para R$ 5,20. Para o ano de 2024 teve a
projeção recuou de R$ 5,26 para R$ 5,25. Em 2025 a taxa também foi mantida em comparação
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com o boletim Focus anterior, ficando em R$ 5,30 e para o ano de 2026 a taxa recuou de R$
5,35 para R$ 5,32. Para a taxa Selic, a projeção para o ano de 2023 se manteve em para
12,50%. Para 2024 a projeção foi mantida em 10%. Já em 2025 a projeção também foi mantida
em 9,00% e por fim, para o ano de 2026 a projeção foi mantida em 8,75%. Fonte: Consultoria
Crédito e Mercado. ITEM 2 - Avaliação dos investimentos que compõem o patrimônio: os
membros do Comitê analisaram o desempenho dos fundos de investimentos atrelados
ao indicador Ibovespa e permanece a preocupação quanto a performance dos investimentos em
renda variável que podem impactar negativamente na meta de rentabilidade anual. O Presidente
apresentou relatório comparativo de desempenho entre os fundos de ações com possibilidade de
resgate e dos fundos multimercado. ITEM 3 - Proposições de
investimentos/desinvestimento: considerando a performance dos fundos de investimentos da
carteira, as diretrizes traçadas na Política de Investimento, estudo ALM, considerando também
que as taxas de remuneração dos Títulos Públicos ainda estão atrativas, acima da meta atuarial,
o Comitê propõe as seguintes movimentações: a) resgate integral do fundo SOMMA BRASIL FIA
no valor aproximado de R$ 15.418.000,00 (quinze milhões quatrocentos e dezoito mil reais) b)
resgate integral do fundo CAIXA - BOLSA AMERICANA no valor aproximado de R$
16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos mil reais); c) aplicação do valor resgatado e dos
recursos superavitários do Fundo Previdenciário, referentes ao mês de abril, no valor aproximado
de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), totalizando o valor aproximado de R$ 38.918.000,00
(trinta e oito milhões novecentos e dezoito mil reais), em Títulos Públicos direto do Tesouro NTN-
B, com marcação na curva. Quanto ao vencimento será solicitado estudo à Consultoria
Financeira; d) resgate integral do fundo de AÇÕES DUNAMIS FIC, condicionado ao saldo da
aplicação no fechamento de abril ser superior ao valor inicial aplicado, no valor aproximado de
R$ 19.500.000,00 (dezenove milhões e quinhentos mil reais), para posterior proposição de
investimento, considerando o prazo para resgate D+24. ITEM 4 - Parecer sobre fundos que
estão com performance negativa: registra-se a presença da gestora de recursos, Maria
Silvana Barbosa Frigo. O Comitê elaborou parecer de n.º 10/2023  em resposta ao solicitado na
ata da quinta reunião ordinária do Conselho de Administração, de 16/03/2023. O parecer foi lido
e aprovado pelos presentes e será apresentado pelo presidente, Edimar, na próxima reunião
ordinária do Conselho. ITEM 5 - Elaboração de estudo sobre parâmetros de investimento e
desinvestimento: os membros analisaram a atual política de investimentos e observaram a
necessidade de incluir o item estratégia de investimentos e desinvestimentos a fim de se adotar
metodologias e critérios para o controle, monitoramento, avaliação e acompanhamento do
retorno esperado dos investimentos na Política Anual de Investimentos, que servirá de base para
tomada de decisões quanto aos investimentos e desinvestimentos a fim de proteger a
Carteira do RPPS e servir como subsidio para possíveis questionamentos dos órgãos de
fiscalização e controle. Os membros discutiram os possíveis parâmetros e definirão que será
elaborada a minuta do item a ser apresentada na próxima reunião ordinária do Comitê. A reunião
foi pausada às 11h10. A reunião foi retomada às 14h14min, registra-se a presença do
economista, Vitor Gomes Reginato.  ITEM 6 - Call com Consultor Financeiro: foi solicitado call
com o Consultor Renan Foglia Calamia para tratar dos seguintes assuntos: a) análise do relatório
de riscos: o consultor explicou que o relatório se refere ao risco de mercado dos fundos de
investimentos da carteira, contemplando os fundos de ações, multimercado e renda fixa, orientou
que é necessário utilizar o relatório na tomada de decisão quando for necessário realocar os
recursos entre os fundos; b) sugestões de vencimentos para aquisição de títulos públicos: o
Consultor solicitou envio de e-mail solicitando os vencimentos do títulos públicos NTN-B;  c)
previsão de entrega do estudo ALM: o Consultor irá verificar a data de entrega do estudo, com
previsão de entrega até o dia 15 de maio. ITEM 7 - Assuntos gerais: foi informado pela Gestora
de Recursos a aquisição de títulos públicos NTN-B 2040, referente ao parecer n.º 08/2023, no
valor de R$ 23.001.422,87 (vinte e três milhões, um mil quatrocentos e vinte e dois reais e oitenta
e sete centavos), com taxa de 6,1020%. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às
quinze horas e trinta e nove minutos, lavrando-se a presente ata, que segue devidamente
assinada eletronicamente pelos presentes.
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Documento assinado eletronicamente por Edimar de Oliveira Carvalho, Presidente do Comitê de
Investimentos, em 25/04/2023, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Elisangela da Silva Candil, Secretário (a) do Comitê de
Investimentos, em 25/04/2023, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Ademir Aparecido Antonelli, Membro do Comitê de
Investimentos, em 25/04/2023, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro dos Santos Domingos, Membro do Comitê de
Investimentos, em 25/04/2023, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por José da Silva Neves, Membro do Comitê de Investimentos,
em 25/04/2023, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Soares Amboni, Diretor (a)-Presidente, em
25/04/2023, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Silvana Barbosa Frigo, Diretor (a) de Gestão
Previdenciária e Financeira, em 26/04/2023, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1685965 e o
código CRC B3D61CAF.

Referência: Processo nº 03.99.00000222/2023.62 SEI nº 1685965
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São Paulo/SP, 10 de abril de 2023 

 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ 

Senhores, 

Em atendimento a solicitação MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, emitimos este relatório com o 
objetivo de responder ao Ofício nº 54/2023 – MGAPREV. 

 

1) Existe alguma vedação que impeça ou penalize o RPPS ou os responsáveis, 
caso realizem o resgate de um fundo/ativo com perda financeira? 

Não há vedações ou punições descritas em resoluções e/ou portarias aplicáveis ao 
RPPS caso seja efetuado resgate de fundo de investimento com rentabilidade 
acumulada negativa. 

Entretanto, há a possibilidade de que o Tribunal de Contas emita um 
questionamento ao RPPS referente a movimentação realizada. Todavia, o 
apontamento em questão poderá ser respondido com auxílio da consultoria 
Crédito&Mercado. 

 

2) Qual a recomendação da consultoria para os fundos de investimentos que 
estão com rentabilidade negativa? 

É necessário avaliar a situação em que cada fundo de investimento se encontra e se 
há alguma especificação para o retorno negativo ou se as perdas foram motivadas 
por volatilidade do mercado. 

Caso as perdas tenham sido motivadas por cenário econômico, recomendamos que 
o Maringá Previdência permaneça com os fundos de investimento em carteira, a fim 
de recuperar o valor investido e evitar que seja realizado prejuízo. 

Contudo, o prejuízo será realizado apenas se o investidor resgatar os recursos de 
um fundo de investimento que apresenta rentabilidade acumulada negativa e os 
realocar para outros segmentos, ou seja, que possuem outras classes de risco.  

Para que isso não ocorra, o RPPS deve apenas efetuar uma troca do veículo dentro 
da mesma estratégia, isto é, alterar o fundo de investimento, mas permanecendo no 
mesmo segmento para melhorar a relação de risco X retorno e aumentar a 
expectativa de rentabilidade. 
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Tendo em vista que a gestão ativa é fundamental para atingir os objetivos do RPPS, 
como por exemplo a meta de rentabilidade, é de extrema importância que ao 
analisar que fundos presentes na carteira de investimentos apresentam 
rentabilidade acumulada negativa há um longo período, é recomendado que sejam 
tomadas atitudes em busca de melhorar a performance da carteira de 
investimentos.  

Por fim, caso o Tribunal de Contas efetue algum apontamento referente a 
realocação, este poderá ser justificado, já que tal modificação poderá beneficiar o 
RPPS. 

 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

            

Diego Lira de Moura Vanessa Tolusso Cordeiro 
Economista Graduanda em Ciências Econômicas 

Consultor de Valores Mobiliários CPA-20 
 Analista de investimentos 
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Este documento (caracterizado como relatório, parecer ou análise) foi preparado para uso exclusivo do 

destinatário, não podendo ser reproduzido ou distribuído por este a qualquer pessoa sem expressa autorização da empresa. 
As informações aqui contidas são somente com o objetivo de prover informações e não representa, em nenhuma hipótese, 
uma oferta de compra e venda ou solicitação de compra e venda de qualquer valor mobiliário ou instrumento financeiro. Trata-
se apenas uma OPINIÃO que reflete o momento da análise e são consubstanciadas em informações coletadas em fontes 
públicas e que julgamos confiáveis. A utilização destas informações em suas tomadas de decisão e consequentes perdas e 
ganhos não nos torna responsáveis diretos. As informações aqui contidas não representam garantia de exatidão das 
informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade delas, e não devem ser consideradas como tais. As informações deste 
documento estão em consonância com as informações sobre os produtos mencionados, entretanto não substituem seus 
materiais oficiais, como regulamentos, prospectos de divulgação e outros. É recomendada a leitura cuidadosa destes materiais, 
com especial atenção para as cláusulas relativas ao objetivo, aos riscos e à política de investimento dos produtos. Todas as 
informações podem ser obtidas com o responsável pela distribuição, gestão ou no site da CVM (Comissão de Valores 
Mobiliários). Sua elaboração buscou atender os objetivos de investimentos do cliente, considerando a sua situação financeira 
e seu perfil. A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura e os produtos estruturados 
e/ou de longo prazo possuem, além da volatilidade, riscos associados à sua carteira de crédito e estruturação. Os riscos 
inerentes aos diversos tipos de operações com valores mobiliários de bolsa, balcão, nos mercados de liquidação futura e de 
derivativos, podem resultar em perdas aos investimentos realizados, bem como o inverso proporcionalmente. Todos e 
qualquer outro valor exibido está representado em Real (BRL) e para os cálculos, foram utilizadas observações diárias, sendo 
sua fonte o Sistema Quantum Axis e a CVM. A contratação de empresa de consultoria de valores mobiliários para a emissão 
deste documento não assegura ou sugere a existência de garantia de resultados futuros ou a isenção de risco. Cabe a 
consultoria de valores mobiliários a prestação dos serviços de orientação, recomendação e aconselhamento, de forma 
profissional, independente e individualizada, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários, cuja adoção e 
implementação sejam exclusivas do cliente. Na apuração do cálculo de rentabilidade da carteira de investimentos são 

considerados os recursos descritos no art. 6º da Resolução CMN nº 4.963/2021, provenientes do recolhimento das alíquotas 

de contribuição dos servidores, exclusivamente com finalidade previdenciária, excluindo qualquer tipo de recurso recebidos 

com finalidade administrativa, em consonância com a Portaria nº 402/2008, art. 15, inciso III, alínea "a". Os RPPS devem estar 

adequados às normativas pertinentes e principalmente a Portaria nº 519/2011 e suas alterações, além da Resolução CMN nº 

4.963/2021, que dispõem sobre as aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituídos 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras providências. 
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Emitido em 10/04/2023 às 15:20:37

Detalhe da Consulta sobre RPPS - Número: L358521/2023

Gestão de Investimentos do RPPS Mercado Financeiro e de Capitais
Assunto Assunto Específico

Última mudança de situaçãoData de cadastro Situação

Ente Federativo / UF
Maringá / PR

28/03/2023 28/03/2023Respondida

Dados da consulta

GesCon - Gestão de Consultas
SPREV - Secretaria de Políticas de Previdência Social

Contexto
A resolução CMN nº 4963/2021 que dispõe sobre as aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social instituídos pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, em seu Art. 1º estabelece que os responsáveis pela gestão do regime
próprio de previdência social devem: I - observar os princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à
natureza de suas obrigações e transparência; II - exercer suas atividades com boa fé, lealdade e diligência; III - zelar por elevados
padrões éticos; IV - adotar regras, procedimentos e controles internos que visem garantir o cumprimento de suas obrigações, respeitando
a política de investimentos estabelecida, observados os segmentos, limites e demais requisitos previstos nesta Resolução e os
parâmetros estabelecidos nas normas gerais de organização e funcionamento desses regimes, em regulamentação da Secretaria de
Previdência; V - realizar com diligência a seleção, o acompanhamento e a avaliação de prestadores de serviços contratados; VI - realizar o
prévio credenciamento, o acompanhamento e a avaliação do gestor e do administrador dos fundos de investimento e das demais
instituições escolhidas para receber as aplicações, observados os parâmetros estabelecidos de acordo com o inciso IV.

Manifestação de entendimento
É claro que ao investir num determinado produto, espera-se um retorno positivo que resultará em aumento do patrimônio do RPPS, pois
este é de fato o objetivo do regime de previdência capitalizado e em linha com os princípios da boa gestão dos recursos. Mas isto nem
sempre ocorre, fatores como Pandemia e Guerra foram imensuráveis previamente. Quando o retorno é negativo, entendemos que se deve
traçar estratégias para diminuir os riscos e melhorar a rentabilidade, sem perder de vista o viés de que isto poderá ocorrer somente a
longo prazo. Levando em consideração que o RPPS busca atingir a meta atuarial, que por sua vez é definida anualmente, uma das
alternativas possíveis para amenizar o impacto negativo na rentabilidade da carteira de investimentos a curto prazo, seria realizar o
resgate do recurso e aplicar em outro investimento, com o intuito de reduzir maiores perdas, dada as perspectivas do cenário econômico.

Questionamento
Existe alguma vedação que impeça ou penalize o RPPS e/ou os responsáveis, caso seja realizado o resgate de cota de fundo ou ativo
com valor abaixo do valor inicialmente investido? Ou seja, o reconhecimento da PERDA em detrimento de uma alternativa possivelmente
mais rentável seria considerada uma negligência dos gestores?
Resposta
Introdução:

Trata-se de questionamento do Município de Maringá/PR sobre a possibilidade de realização de perdas financeiras em aplicações de
recursos de RPPS para fins de alteração de estratégia de investimento em ativos mais rentáveis e com menor exposição à riscos a fim de
dirimir o impacto negativo da carteira de investimento na busca pela meta atuarial de curto prazo.

As aplicações de recursos de RPPS estão sujeitas à riscos, isto é fato. No entanto, o Conselho Monetário Nacional, por meio da
Resolução CMN 4963/2021, estabelece critérios e limites para as aplicações de recursos previdenciários com objetivo de mitigar os riscos
que os RPPS possam estar sujeitos no mercado financeiro. Todavia, ainda que o RPPS realize as aplicações de seus recursos de acordo
com a Resolução CMN 4963/2021 e a Portaria MTP 1467/2022, haverá exposição à riscos sistêmicos e outros riscos específicos,
dependendo do ativo.

Diante disso, a elaboração e aprovação da política de investimento do ano seguinte, antes do início do exercício, a fim de constituir um
mandato a ser observado pelo responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS e demais participantes do processo
decisório dos investimentos do RPPS, configura-se como um instrumento de regência, que deve nortear as aplicações dos recursos de
RPPS.  Cabe ressaltar que a política de investimento deve conter, dentre outros critérios, a metodologia e os critérios a serem adotados
para análise prévia dos riscos dos investimentos, bem como as diretrizes para o seu controle e monitoramento; e a metodologia e os
critérios a serem adotados para avaliação e acompanhamento do retorno esperado dos investimentos.

Análise:

De acordo com o relato, observou-se que, em tese, houve uma aplicação que foi realizada conforme a política de investimento, porém,
devido aos impactos da pandemia e Guerra no Leste Europeu, houve uma redução do valor aplicado, prejudicando a rentabilidade da
carteira do RPPS.

Primeiramente, deve-se consultar a política de investimento no que tange aos critérios que devem ser adotados nos casos em que o
retorno esperado não se realizou. Além disso, deve ser avaliado a aplicabilidade do plano de contingência, conforme previsto na política
de investimento, visto que há exposição à riscos ou de potenciais perdas de recursos, conforme inciso VIII
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do art. 4° da Resolução CMN 4963/2021.  Este plano pode incluir o desinvestimento e a aplicação em ativos com menor risco, desde que
de acordo com a política de investimento.

Conclusão:

Por fim, o desinvestimento de uma aplicação de recursos de RPPS com prejuízo não observa o princípio da rentabilidade. Porém, se esta
ação foi pautada de acordo com os critérios adotados para avaliação e acompanhamento do retorno esperado e de acordo com o plano de
contingência descritos na política investimento, observado os princípios de segurança, solvência, liquidez, motivação e adequação à
natureza de suas obrigações e transparência, poderá ser justificada perante os órgãos de controle. Os recursos da operação poderão ser
aplicados em outros ativos com menor risco, desde que contemplados na política de investimento.
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Análise de Risco

O estudo a seguir tem como objetivo explanar os indicadores de desempenho e de risco do
portifólio do MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE MARINGÁ
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Introdução – Indicadores utilizados

→ Retorno: é o retorno (positivo ou negativo) da remuneração de capital investido em um
determinado ativo (fundo de investimentos).

→ Volatilidade: é uma medida de dispersão dos retornos de um título ou índice de mercado.
Quanto mais o preço de uma ação varia em curto período de tempo, maior o risco de se
ganhar ou perder dinheiro negociando esta ação.

→ VaR – Value at Risk: entende-se como uma medida que evidencia a exposição da carteira
ao risco de mercado, bem como suas chances de perda. É uma medida que resume a
perda máxima esperada, facilitando bastante a compreensão do risco de uma carteira.

→ Sharpe: é um indicador que permite avaliar a relação entre o retorno e o risco de um
investimento. Ele mede qual é a relação entre o retorno excedente ao ativo livre de risco
e a volatilidade.
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Introdução – Indicadores utilizados

→ Tracking Error: é uma medida de quão aproximadamente uma carteira de investimentos
replica o seu benchmark. Mede o desvio-padrão da diferença entre os retornos da
carteira e os do benchmark. Para um fundo que visa replicar um índice, o resultado do
tracking error deverá ser tão próximo quanto possível de zero.

→ Treynor: é uma medida do retorno em excesso em relação a um ativo livre de risco
descontando seu risco não diversificável.

→ Beta (β): é uma medida que determina a sensibilidade das cotas em relação ao índice a
que estão atreladas. Geralmente reflete o comportamento do papel em relação ao
Ibovespa nos últimos 18 meses de operação. Mas vale ressaltar que ele pode ser
calculado em qualquer período.
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Introdução – Indicadores utilizados

→ Alfa de Jensen (α): é definido como o diferencial entre o retorno do fundo em excesso ao
ativo livre de risco e o retorno explicado pelo CAPM- Capital Asset Pricing Model. Se o alfa
é positivo o gestor gerou retorno acima do esperado pelo nível de risco da carteira.

→ Stress Test: é uma análise que afere o risco de mercado em cenários opostos e extremos 
(otimistas e pessimistas). É utilizada para avaliar a vulnerabilidade da carteira de 
investimentos nas mudanças de regime monetário, crises de liquidez ou variações 
extremas de mercado.

→ Stress Test Bullish: “Análise de Estresse Otimista”. 

→ Stress Test Bearish: “Análise de Estresse Pessimista”.
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ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE INDICADORES DE RISCO – 02/23
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ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE INDICADORES DE RISCO - 2023
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ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE INDICADORES DE RISCO – 02/23
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ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE INDICADORES DE RISCO – 2023
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Análise de acompanhamento de indicadores de risco
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DISCLAIMER

Este documento (caracterizado como relatório, parecer ou análise) foi preparado para uso exclusivo do destinatário, não podendo ser reproduzido ou distribuído por este a qualquer pessoa sem

expressa autorização da empresa. As informações aqui contidas são somente com o objetivo de prover informações e não representa, em nenhuma hipótese, uma oferta de compra e venda ou

solicitação de compra e venda de qualquer valor mobiliário ou instrumento financeiro. Esta é apenas uma OPINIÃO que reflete o momento da análise e são consubstanciadas em informações

coletadas em fontes públicas e que julgamos confiáveis. A utilização destas informações em suas tomadas de decisão e consequentes perdas e ganhos não nos torna responsáveis diretos. As

informações aqui contidas não representam garantia de exatidão das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade das mesmas, e não devem ser consideradas como tais. As

informações deste documento estão em consonância com as informações sobre os produtos mencionados, entretanto não substituem seus materiais oficiais, como regulamentos e prospectos

de divulgação. É recomendada a leitura cuidadosa destes materiais, com especial atenção para as cláusulas relativas ao objetivo, ao risco e à política de investimento dos produtos. Todas as

informações podem ser obtidas com o responsável pela distribuição ou no site da CVM (Comissão de Valores Mobiliários);

Sua elaboração buscou atender os objetivos de investimentos do cliente, considerando a sua situação financeira e seu perfil. A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de

rentabilidade futura e os produtos estruturados e/ou de longo prazo possuem, além da volatilidade, riscos associados à sua carteira de crédito e estruturação. Os riscos inerentes aos diversos

tipos de operações com valores mobiliários de bolsa, balcão, nos mercados de liquidação futura e de derivativos, podem resultar em perdas aos investimentos realizados, bem como o inverso

proporcionalmente. Todos e qualquer valor exibido está representado em Real (BRL) e para os cálculos, foram utilizadas observações diárias, sendo sua fonte o Sistema Quantum Axis e a CVM. A

contratação de empresa de consultoria de valores mobiliários para a emissão deste documento não assegura ou sugere a existência de garantia de resultados futuros ou a isenção de risco. Os

RPPS devem estar adequados às normativas pertinentes e principalmente a Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011 e suas alterações, além da Resolução CMN nº 4.963 de 25 de novembro de

2021, que dispõem sobre as aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras

providências.
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São Paulo/SP, 6 de março de 2023 

 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ 

Senhores, 

Em atendimento a solicitação MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, emitimos este relatório com o 
objetivo de responder ao Ofício nº 21/2023 – MGAPREV. 

Sabemos que a tendência dos fundos passivos é acompanhar o seu índice de 
referência e fundo ativos, superá-los. Diante disso, qual o percentual abaixo 
do benchmark do fundo pode ser considerado uma performance ruim? 

Não há um percentual definido para estar acima ou abaixo do benchmark, sendo o 
fundo ativo ou passivo, onde recomendamos analisar os indicadores de desempenho 
abaixo para verificar a performance dos fundos.  

Fundo passivo 

• Tracking Error: É uma medida de quão próximo uma carteira de 
investimentos replica o seu benchmark. O indicador mede o desvio-
padrão da diferença entre os retornos da carteira e os do benchmark. Para 
um fundo que visa replicar um índice, o resultado do tracking error 
deverá ser o mais próximo possível de zero; 

• Treynor: Avalia o retorno de um portfólio de investimentos em 
comparação ao seu nível de risco. O risco utilizado é o risco sistêmico, ou 
seja, não diversificável. 

Fundo ativo 

• Alfa de Jensen (α): É definido como o diferencial entre o retorno do 
fundo em excesso ao ativo livre de risco e o retorno explicado pelo CAPM- 
Capital Asset Pricing Model. Se o alfa é positivo o gestor gerou retorno 
acima do esperado pelo nível de risco da carteira. 

• Sharpe: É um indicador que permite avaliar a relação entre o retorno e o 
risco de um investimento. Ele mede qual é a relação entre o retorno 
excedente ao ativo livre de risco e a volatilidade. 

Além disso, também é necessário analisar os indicadores de risco abaixo e compará-
los com o benchmark do fundo. 

• Volatilidade: é uma medida de dispersão dos retornos de um título ou 
índice de mercado. Quanto mais o preço de uma ação varia em curto 
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período, maior o risco de se ganhar ou perder dinheiro negociando esta 
ação; 

• VaR – Value at Risk: entender-se como uma medida que evidencia a 
exposição da carteira ao risco de mercado, bem como suas chances de 
perda. É uma medida que resume a perda máxima esperada, facilitando 
bastante a compreensão do risco de uma carteira; 

• Beta (β): é uma medida que determina a sensibilidade das cotas em 
relação ao índice a que estão atreladas. Geralmente reflete o 
comportamento do papel em relação ao Ibovespa nos últimos 18 meses 
de operação. Mas vale ressaltar que ele pode ser calculado em qualquer 
período. 

Ressaltamos que não há estratégia melhor ou pior, já que ambas apresentam 
vantagens e desvantagens de acordo com o cenário econômico. Um exemplo é que 
em momentos de expectativas de alta do benchmark, os fundos passivos tornam-se 
mais atrativos, porém quando não há essa expectativa, os fundos ativos tornam-se 
mais atrativos. 

 

Qual o período ideal para analisar essa performance? 3 meses, 6 meses ou 12 
meses? 

Para uma análise da rentabilidade do fundo sem que haja impacto de um 
acontecimento em específico em um curto espaço de tempo e para que seja possível 
analisar a atuação do gestor, recomendamos que seja observada a performance no 
período de 24 a 36 meses. Isso também deve-se ao fato do perfil de longo prazo que 
o MARINGÁ PREVIDÊNCIA possui para tomada de decisão em relação ao seu 
portfólio. 

Entretanto, ressaltamos que também é importante analisar o retorno do fundo em 
períodos menores, com o objetivo de verificar o comportamento e impacto no fundo 
durante acontecimentos específicos e mais recentes. 

 

Considerando as respostas das perguntas 1 e 2, qual a recomendação da 
consultoria para resgate de fundos que não estão atendendo os critérios 
estabelecidos? resgate parcial ou resgate total? 

Para verificar se o resgate parcial ou total beneficiará o RPPS é necessário analisar 
o desempenho do indicador de cada fundo, onde os que estiverem com um 
desempenho melhor devem ser priorizados para permanecer em carteira. 

Ademais, destacamos que é importante manter a carteira de investimentos 
diversificada, isto é, adquirir fundos de investimento com diferentes estratégias, 
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com o objetivo de diminuir o risco não sistêmico e auxiliar no atingimento da meta 
de rentabilidade.  

Por muitas vezes, fundos de investimentos investem nos mesmos ativos, não 
trazendo diversificação para a carteira. Sendo assim, é necessário analisar o 
desempenho de cada um, para que seja possível manter em carteira o FI que 
apresenta um desempenho melhor. 

  

Qual a recomendação da consultoria para um fundo que esteja sujeito ao 
resgate, porém com a cota negativa? 

O prejuízo só é realizado quando o investidor resgata recursos aportados em um 
fundo de investimento que apresenta rentabilidade acumulada negativa e os realoca 
para outros segmentos, ou seja, que possuem outras faixas de risco.  

Para que essa situação não ocorra, o RPPS deve apenas efetuar uma troca do veículo 
dentro da mesma estratégia, isto é, alterar o fundo de investimento, porém 
permanecendo na mesma estratégia. 

 

Em relação aos fundos que estão com performance positiva, quais parâmetros 
poderiam ser utilizados como meta para resgate do rendimento? 

Não há um parâmetro definido para que sejam realizados resgates dos rendimentos. 

Recomendamos que o RPPS permaneça com os ativos presentes em carteira a fim 
de continuar a obter boas rentabilidades e que realize aportes gradativos em 
momentos de baixa para peço médio.  

Caso ocorra desenquadramento passivo, ou seja, o fundo obteve rentabilidade 
positiva e excedeu o limite definido na Resolução CMN Nº 4.963/2021 e/ou política 
de investimentos, recomendamos que efetue resgate apenas para regularizar o 
desenquadramento existente dentro dos prazos estabelecidos no art. 27 da 
resolução CVM 4.963/21.  

 

 

Recomendamos que analisem os objetivos descritos nos regulamentos dos fundos 
de investimento, para verificar se os retornos estão de acordo com o definido e com 
o objetivo do RPPS.   
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Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

            

Diego Lira de Moura Vanessa Tolusso Cordeiro 
Economista Graduanda em Ciências Econômicas 

Consultor de Valores Mobiliários CPA-20 
 Analista de investimentos 
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 DISCLAIMER 
Este documento (caracterizado como relatório, parecer ou análise) foi preparado para uso exclusivo do 

destinatário, não podendo ser reproduzido ou distribuído por este a qualquer pessoa sem expressa autorização da empresa. 
As informações aqui contidas são somente com o objetivo de prover informações e não representa, em nenhuma hipótese, 
uma oferta de compra e venda ou solicitação de compra e venda de qualquer valor mobiliário ou instrumento financeiro. Trata-
se apenas uma OPINIÃO que reflete o momento da análise e são consubstanciadas em informações coletadas em fontes 
públicas e que julgamos confiáveis. A utilização destas informações em suas tomadas de decisão e consequentes perdas e 
ganhos não nos torna responsáveis diretos. As informações aqui contidas não representam garantia de exatidão das 
informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade delas, e não devem ser consideradas como tais. As informações deste 
documento estão em consonância com as informações sobre os produtos mencionados, entretanto não substituem seus 
materiais oficiais, como regulamentos, prospectos de divulgação e outros. É recomendada a leitura cuidadosa destes materiais, 
com especial atenção para as cláusulas relativas ao objetivo, aos riscos e à política de investimento dos produtos. Todas as 
informações podem ser obtidas com o responsável pela distribuição, gestão ou no site da CVM (Comissão de Valores 
Mobiliários). Sua elaboração buscou atender os objetivos de investimentos do cliente, considerando a sua situação financeira 
e seu perfil. A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura e os produtos estruturados 
e/ou de longo prazo possuem, além da volatilidade, riscos associados à sua carteira de crédito e estruturação. Os riscos 
inerentes aos diversos tipos de operações com valores mobiliários de bolsa, balcão, nos mercados de liquidação futura e de 
derivativos, podem resultar em perdas aos investimentos realizados, bem como o inverso proporcionalmente. Todos e 
qualquer outro valor exibido está representado em Real (BRL) e para os cálculos, foram utilizadas observações diárias, sendo 
sua fonte o Sistema Quantum Axis e a CVM. A contratação de empresa de consultoria de valores mobiliários para a emissão 
deste documento não assegura ou sugere a existência de garantia de resultados futuros ou a isenção de risco. Cabe a 
consultoria de valores mobiliários a prestação dos serviços de orientação, recomendação e aconselhamento, de forma 
profissional, independente e individualizada, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários, cuja adoção e 
implementação sejam exclusivas do cliente. Na apuração do cálculo de rentabilidade da carteira de investimentos são 

considerados os recursos descritos no art. 6º da Resolução CMN nº 4.963/2021, provenientes do recolhimento das alíquotas 

de contribuição dos servidores, exclusivamente com finalidade previdenciária, excluindo qualquer tipo de recurso recebidos 

com finalidade administrativa, em consonância com a Portaria nº 402/2008, art. 15, inciso III, alínea "a". Os RPPS devem estar 

adequados às normativas pertinentes e principalmente a Portaria nº 519/2011 e suas alterações, além da Resolução CMN nº 

4.963/2021, que dispõem sobre as aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituídos 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras providências. 
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MARINGÁ PREVIDÊNCIA
Unidade Temporária da MGAPREV

Comitê de Investimentos
Av. Carneiro Leao 135, Galeria do Edificio Europa - Bairro zona 01, Maringá/PR
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PARECER Nº 10/2023 - COMITÊ DE INVESTIMENTOS
 
 

 
PARECER Nº: 10/2023 - Comitê de Investimentos

PROCESSO Nº: 03.99.00000222/2023.62

INTERESSADO: Conselho de Administração

 
 
Ao Conselho de Administração,
 
Em resposta ao solicitado na ata da quinta reunião ordinária do Conselho de Administração, de
16/03/2023, a saber: "o Comitê de Investimentos deverá apresentar na próxima reunião
estudo/parecer, referente a movimentação total de fundos que estão apresentando rentabilidades
negativas, mesmo com as perdas obtidas, a fim de verificar se não seria rentável a aquisição de
títulos públicos, tendo em vista as boas taxas que tem apresentado."   O comitê decidiu realizar
diligências para verificar as possíveis vedações ou penalidades aos envolvidos na gestão dos
recursos da Maringá Previdência quanto aos resgate de fundos com performance negativa. Em
consulta ao Gescon, sistema de consultas ao Ministério da Previdência, obteve-se a seguinte
resposta:

Trata-se de questionamento do Município de Maringá/PR sobre a possibilidade de
realização de perdas financeiras em aplicações de recursos de RPPS para fins de
alteração de estratégia de investimento em ativos mais rentáveis e com menor exposição
à riscos a fim de dirimir o impacto negativo da carteira de investimento na busca pela
meta atuarial de curto prazo. As aplicações de recursos de RPPS estão sujeitas à riscos,
isto é fato. No entanto, o Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução CMN
4963/2021, estabelece critérios e limites para as aplicações de recursos previdenciários
com objetivo de mitigar os riscos que os RPPS possam estar sujeitos no mercado
financeiro. Todavia, ainda que o RPPS realize as aplicações de seus recursos de acordo
com a Resolução CMN 4963/2021 e a Portaria MTP 1467/2022, haverá exposição à
riscos sistêmicos e outros riscos específicos, dependendo do ativo. Diante disso, a
elaboração e aprovação da política de investimento do ano seguinte, antes do início do
exercício, a fim de constituir um mandato a ser observado pelo responsável pela gestão
das aplicações dos recursos do RPPS e demais participantes do processo decisório dos
investimentos do RPPS, configura-se como um instrumento de regência, que deve
nortear as aplicações dos recursos de RPPS. Cabe ressaltar que a política de
investimento deve conter, dentre outros critérios, a metodologia e os critérios a serem
adotados para análise prévia dos riscos dos investimentos, bem como as diretrizes para
o seu controle e monitoramento; e a metodologia e os critérios a serem adotados para
avaliação e acompanhamento do retorno esperado dos investimentos. Análise: De
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acordo com o relato, observou-se que, em tese, houve uma aplicação que foi realizada
conforme a política de investimento, porém, devido aos impactos da pandemia e Guerra
no Leste Europeu, houve uma redução do valor aplicado, prejudicando a rentabilidade da
carteira do RPPS. Primeiramente, deve-se consultar a política de investimento no que
tange aos critérios que devem ser adotados nos casos em que o retorno esperado não
se realizou. Além disso, deve ser avaliado a aplicabilidade do plano de contingência,
conforme previsto na política de investimento, visto que há exposição à riscos ou de
potenciais perdas de recursos, conforme inciso VIII do art. 4° da Resolução CMN
4963/2021. Este plano pode incluir o desinvestimento e a aplicação em ativos com menor
risco, desde que de acordo com a política de investimento. Conclusão: Por fim, o
desinvestimento de uma aplicação de recursos de RPPS com prejuízo não observa o
princípio da rentabilidade. Porém, se esta ação foi pautada de acordo com os critérios
adotados para avaliação e acompanhamento do retorno esperado e de acordo com o
plano de contingência descritos na política investimento, observado os princípios de
segurança, solvência, liquidez, motivação e adequação à natureza de suas obrigações e
transparência, poderá ser justificada perante os órgãos de controle. Os recursos da
operação poderão ser aplicados em outros ativos com menor risco, desde que
contemplados na política de investimento. (Detalhe da Consulta sobre RPPS - Número:
L358521/2023).
 

Já ao consultarmos a Consultoria Financeira contratada recebemos a informação que não há
vedações ou punições descritas em resoluções e/ou portarias aplicáveis ao RPPS caso seja
efetuado resgate de fundo de investimento com rentabilidade acumulada negativa, entretanto
há possibilidade de que o Tribunal de Contas emita um questionamento ao RPPS referente a
movimentação realizada. Orientaram também que o prejuízo será realizado apenas se o RPPS
resgatar os recursos de um fundo de investimento que apresenta rentabilidade acumulada
negativa e os realocar para outros segmentos, ou seja, que possuem outras classes de risco.
Para que isso não ocorra, o RPPS deve apenas efetuar uma troca do veículo dentro da mesma
estratégia, isto é, alterar o fundo de investimento, mas permanecendo no mesmo segmento para
melhorar a relação de risco x retorno e aumentar a expectativa de rentabilidade.
 
Diante das respostas, o Comitê analisou a Política de Investimentos de 2023 quanto aos
parâmetros estabelecidos para nortear as movimentações desses recursos que estão
apresentando rentabilidade negativa. Observou-se que apenas o item 9.1, Controle do Risco de
Mercado, trás como instrumento adicional de controle o monitoramento de rentabilidade do fundo
de investimento em janelas temporais (mês, ano, três meses, seis meses, doze meses e vinte e
quatro meses), verificando o alinhamento com o benchmark de cada ativo e que desvios
significativos deverão ser avaliados pelos membros do Comitê de Investimentos, que decidirão
pela manutenção, ou não, dos investimentos.
 
Por fim, o Comitê de Investimentos concluiu que, conforme orientado pelo Ministério da
Previdência, deve-se adotar metodologias e critérios para o controle, monitoramento, avaliação e
acompanhamento do retorno esperado dos investimentos na Política Anual de Investimentos,
que servirá de base para tomada de decisões quanto aos investimentos e desinvestimentos a fim
de proteger a Carteira de Investimentos do RPPS e servir como subsídio para possíveis
questionamento dos órgãos de fiscalização e controle. Assim pretende-se realizar a definição
desses parâmetros e solicitar a alteração na Política de Investimentos de 2023.
 
Quanto aos questionamentos dos Conselheiros sobre a aquisição de títulos públicos, o Comitê
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reitera que compartilha do mesmo entendimento sobre ser o momento de adquirir títulos públicos
que permanecem com taxas atrativas, acima da meta atuarial e que fez proposições ao longo
dos últimos meses atingindo o percentual aproximado de 72% com a movimentação de abril,
quando a estratégia estabelecida na Política de Investimentos de 2023 é de 60%. No momento,
estuda-se a possibilidade de propormos mais investimentos até atingir o limite máximo de 80%,
porém sem a necessidade de movimentar fundos que provocariam perdas financeiras ao RPPS.
 
Diante dos fatos mencionados, o Comitê decidiu permanecer com a estratégia de movimentação
gradativa dos fundos mediante análise periódica da performance de rentabilidade de cada fundo,
prazo de resgate e pior performance desde a aplicação, a possibilidade de resgate de fundos
com rentabilidade negativa será avaliada quando os parâmetros de investimentos e
desinvestimentos forem melhor definidos na Política Anual de Investimentos.
 

Maringá, 25 de abril de 2023.
Documento assinado eletronicamente por Edimar de Oliveira Carvalho, Presidente do Comitê de
Investimentos, em 25/04/2023, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Ademir Aparecido Antonelli, Membro do Comitê de
Investimentos, em 25/04/2023, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro dos Santos Domingos, Membro do Comitê de
Investimentos, em 25/04/2023, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por José da Silva Neves, Membro do Comitê de Investimentos,
em 25/04/2023, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elisangela da Silva Candil, Secretário (a) do Comitê de
Investimentos, em 25/04/2023, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1685800 e o
código CRC 7B58A1AD.

Referência: Processo nº 03.99.00000222/2023.62 SEI nº 1685800
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PARECER Nº 11/2023 - COMITÊ DE INVESTIMENTOS
 
 

 
PARECER Nº: 11/2023 - Comitê de Investimentos

PROCESSO Nº: 03.99.00000222/2023.62

INTERESSADO: Comitê de Investimentos

 
Ao Conselho de Administração para aprovação,
 
O Comitê de Investimentos propõe as seguintes movimentações:
 
1) Resgate integral do Fundo SOMMA BRASIL FIA no valor aproximado de R$ 15.418.000,00
(quinze milhões quatrocentos e dezoito mil reais);
 
2) Resgate integral do Fundo CAIXA BOLSA AMERICANA no valor aproximado de R$
16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos mil reais);
 
3) Aplicação do valor resgatado, juntamente dos recursos superavitários do Fundo
Previdenciário, referentes ao mês de abril, no valor aproximado de R$ 7.000.000,00 (sete
milhões de reais), totalizando aproximadamente R$ 38.918.000,00 (trinta e oito milhões
novecentos e dezoito mil reais), em Títulos Públicos direto do Tesouro NTN-B, com marcação na
curva e vencimento em 2055.
 
4) Resgate integral do fundo de AÇÕES DUNAMIS FIC, condicionado ao saldo da aplicação no
fechamento de abril ser superior ao valor inicial aplicado, no valor aproximado de R$
19.500.000,00 (dezenove milhões quinhentos mil reais), para posterior proposição de
investimento, considerando o prazo para resgate D+24.
 
A decisão está de acordo com a Resolução CMN 4.963/2021 e os limites definidos na Política de
Investimentos. 
 

Maringá, 25 de abril de 2023.
Documento assinado eletronicamente por Edimar de Oliveira Carvalho, Presidente do Comitê de
Investimentos, em 27/04/2023, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por Leandro dos Santos Domingos, Membro do Comitê de
Investimentos, em 27/04/2023, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Elisangela da Silva Candil, Secretário (a) do Comitê de
Investimentos, em 27/04/2023, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Ademir Aparecido Antonelli, Vice-Presidente do Comitê de
Investimentos, em 27/04/2023, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por José da Silva Neves, Membro do Comitê de Investimentos,
em 27/04/2023, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1687822 e o
código CRC D00A9C49.

Referência: Processo nº 03.99.00000222/2023.62 SEI nº 1687822
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